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Ata da 27 ª sessão ordinária da(s) Câmaras Reunidas do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 03 de Setembro de 2025. Na data supra, às 08:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Airton Luis Correa Gentil no(a) Plenário Virtual do Tribunal de Justiça, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) João De Jesus Abdala Simões, Maria Das Graças Pessôa Figueiredo, Yedo Simões De Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha E Lima, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos Dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Airton Luis Correa Gentil, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Délcio Luís Santos, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Cezar Luiz Bandiera, Mirza Telma De Oliveira Cunha, Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques, Henrique Veiga Lima, Lia Maria Guedes De Freitas e Ida Maria Costa De Andrade. Ausências Justificadas: Socorro Guedes Moura. Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a)  bel.  Davene  Tamborini  Lopes,  foram  abertos  os  trabalhos.  JULGAMENTOS:  1. 0600792-16.2020.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Apelante: ALUÍZIO DA SILVA RIBEIRO NETO. Apelado: Maria Ozana de Lima Arruda, Apelado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, Apelado: Marcelo Henrique Barbosa de Oliveira, Apelado: REITOR DA UEA-CLEINALDO DE ALMEIDA COSTA. Decisão principal: 242 - Com Resolução do Mérito - Conhecimento em Parte e Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ALUÍZIO DA SILVA RIBEIRO NETO - Unânime. 2. 0007255-21.2023.8.04.0000 - Agravo Regimental Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Impedimentos: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo, Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes e Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Agravante: ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: Francisco Arnóbio Bezerra Mota, Agravado: Hélio Ferreira da Silva. Decisão principal: 235 - Sem Resolução de Mérito - Não-Conhecimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 3. 0405338-93.2023.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Apelante: Marcelo Azevedo Rodrigues. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS, Apelado:  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS  FGV  (COMISSÃO  ORGANIZADORA),.  Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Marcelo Azevedo Rodrigues - Unânime. 4. 0698827-40.2022.8.04.0001/1 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Recorrente: JUIZO DE DIREITO 2ª VARA DA COMARCA DE MAUÉS-AM. Decisão parcial: Não-Provimento. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Liga Independente dos Grupos Folclóricos de Manaus - Unânime. 5. 0000481-38.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Embargante: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS FGV (COMISSÃO ORGANIZADORA),. Decisão parcial: Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 6. 4002376-63.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Suspeição: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impetrante: MARCOS FALCONE MONTEIRO DOS SANTOS. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: Exmo. Sr. Secretário de Estado de Administração e Gestão do Amazonas. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) MARCOS FALCONE MONTEIRO DOS SANTOS - Unânime. 7. 4003091-08.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Impetrante: Joyce Rosa da Silva. Impetrado: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Joyce Rosa da Silva - Unânime. 8. 4003191-60.2024.8.04.0000 - Cumprimento de sentença - Câmaras Reunidas. Relator: Jorge Manoel Lopes Lins. Requerente: Cecilia Idelmira Saldanha Antony, Requerente: Alcynethe Maysa Torres Pereira, Requerente: Maria Auxilidora Moraes Antony. Requerido: ESTADO DO AMAZONAS, Requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: A ser incluído em sessão presencial, em cumprimento à decisão (mov.87.0). 9. 0004059-09.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Agravante: Espólio de Manoel Medeiros Flores representado(a) por Adriana Corrêa Flores de Figueiredo. Agravado: ESCOLA SUPERIOR BATISTA DO AMAZONAS (ESBAM). Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Espólio de Manoel Medeiros Flores representado(a) por Adriana Corrêa Flores de Figueiredo - Unânime. 10. 0005280-27.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Agravante: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: Intercement Brasil S.a, Agravado: High Way Comércio e Distribuição de Cimento Ltda. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  -  Unânime.  11. 0008535-90.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Agravante: Cosan Lubrificantes e Especialidades S.a. Agravado: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Cosan Lubrificantes e Especialidades S.a - Unânime. 12. 4007682-13.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impetrante: OSMAR DE SOUZA DE ARAUJO. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: Exmo. Sr. Secretário Estadual da Secretaria de Estado da Administração e Gestão - Sead. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) OSMAR DE SOUZA DE ARAUJO - Unânime. 13. 0601882-61.2023.8.04.7500 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Tefé/Am. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Tefé/Am. Decisão principal: 219 - Com Resolução do Mérito - Procedência, atribuído à(s) parte(s) Juizo de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Tefe-am - Unânime. 14. 0009396-76.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Yedo Simões De Oliveira. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo Embargante: MERCANTIL NOVA ERA LTDA. Embargado: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) MERCANTIL NOVA ERA LTDA - Unânime. 15. 0011396-49.2024.8.04.0000 - Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública - Câmaras Reunidas. Relator: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Requerente: Paulo Lindembeck Belcior Sociedade Individual de Advocacia. Requerido: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 220 - Com Resolução do Mérito - Improcedência, atribuído à(s) parte(s) Paulo Lindembeck Belcior Sociedade Individual de
Advocacia - Unânime. 16. 0552001-74.2024.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Mirza Telma De Oliveira Cunha. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Impetrante: Denise Japponi da Silva. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: Exmo. Sr. Secretário de Estado de Administração e Gestão - Sead. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Denise Japponi da Silva - Unânime. 17. 0012918-14.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimentos: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera e Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Embargante: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Sindicato do Comercio Atacadista e Distribuidor do Estado do Amazonas. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 18. 4010642-39.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Impetrante: Cíntia Geralda Oliveira Fraga. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: Secretário de Estado de Administração e Gestão do Estado do Amazonas - SEAD/AM. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança,  atribuído  à(s)  parte(s)  Cíntia  Geralda  Oliveira  Fraga  -  Unânime.  19. 4010656-23.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo e Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. Impetrante: Francys Dannyely França de Jesus. Impetrado: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 450 - Concessão em Parte - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Francys Dannyely França de Jesus - Unânime. 20. 0013089-68.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo Agravante: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: Ronilson Vieira Sá. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 21. 0484840-47.2024.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: João De Jesus Abdala Simões. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Recorrente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE MANAUS. Decisão parcial: Não-Provimento. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) BRUNO ARAÚJO DA SILVA - Unânime. 22. 0616326-92.2023.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: Eyesnwhere Sistemas Inteligentes de Imagem Ltda. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: Pedido de sustentação oral (mov.77.1). 23. 4012607-52.2024.8.04.0000 - Agravo de Instrumento Câmaras Reunidas. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Agravante: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: BENTO RIBEIRO DOS SANTOS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 24. 0523384-07.2024.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Recorrente: BEULLY DE CARVALHO MIGUEL. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS, Recorrido: COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS (PMAM). Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) BEULLY DE CARVALHO MIGUEL - Unânime. 25. 0015929-51.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo Agravante: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: Mega Game Comercio de Equipamentos Eletronicos Eireli. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 26. 0534198-78.2024.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Recorrente: DENIVAL MELO DA SILVA. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) DENIVAL MELO DA SILVA - Unânime. 27. 0425321-44.2024.8.04.0001 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Mirza Telma De Oliveira Cunha. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Suscitado: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRO PUBLICO E PRECATORIA DA COMARCA DE MANAUS/AM. Suscitado: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRO PUBLICO E PRECATORIA DA COMARCA DE MANAUS /AM. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) Juízo de Direito da 1ª Vara de Família da Capital/AM - Unânime. 28. 0603357-47.2022.8.04.4700 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Suscitante: J.d.D.d.1.V.C.d.C.d.I.Suscitante: J.d.D.d.1.V.C.d.C.d.I. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) J.d.D.d.1.V.C.d.C.d.I. - Unânime. 29. 0000208-22.2024.8.04.9001 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Agravante: Marilia de Lima Pedrosa, Agravante: Luciana de Lima Pedrosa. Agravado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Manaus. Adiado. Observações: Em cumprimento à decisão (mov.28.1). 30. 0663872-46.2023.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: João De Jesus Abdala Simões. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Recorrente: Helder Silva de Oliveira. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Recorrido: Cel Qopm Marcos Klinger dos Santos Paiva Comandante Geral da Policia Militar do Amazonas. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Helder Silva de Oliveira - Unânime. 31. 0607851-81.2024.8.04.4700 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Paulo Cesar Caminha E Lima. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Suscitante: 1.V.V.d.C.d.I.-.C.Suscitante: 1.V.V.d.C.d.I.-.C. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) 1.V.V.d.C.d.I.-.C. - Unânime. 32. 0604566-85.2021.8.04.4700 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Suscitante: 1.V.D.C.D.I.Suscitante: 1.V.D.C.D.I. Decisão principal: 219 - Com Resolução do Mérito - Procedência, atribuído à(s) parte(s) 1.V.D.C.D.I. - Unânime. 33. 0001732-32.2019.8.04.4700 - Conflito de Jurisdição - Câmaras   Reunidas.   Relator:   João   De   Jesus   Abdala   Simões.  Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera.  Suscitado: J.d.D.d.2.V.d.C.d.I..J.E.d.V.D.(.d.P.Suscitado: :.J.d.D.d.2.V.d.C.d.I..J.E.d.V.D.(.d.P. Decisão principal: 219 - Com Resolução do Mérito - Procedência, atribuído à(s) parte(s) 1.V.D.C.D.I. - Unânime. 34. 0000961-42.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo.  Impetrante: Mediplus Serviços Médicos Ltda. Impetrado: SUSAM - Secretaria de Estado de Saúde, Impetrado: Secretário de Saúde do Estado do Amazonas - Susam. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Mediplus Serviços Médicos Ltda - Unânime. 35. 0002583-59.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: João De Jesus Abdala Simões. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Embargante: DEBORA DOS SANTOS MOTA. Embargado: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) DEBORA DOS SANTOS MOTA - Unânime. 36. 0002663-23.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Agravante: ESTADO DO AMAZONAS, Agravante: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: Petrônio Pinheiro Nascimento. Adiado. Observações: Não alcançou o quórum mínimo de deliberação (art. 60, §2º, RITJAM). 37. 0071086-79.2025.8.04.1000 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Suscitante: 2.V.d.J.E.C.d.c.d.M.Suscitado: 1.J.E.d.V.D.e.F.C.A.M.(.d.P. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) 2.V.d.J.E.C.d.c.d.M. - Unânime. 38. 0621010-94.2022.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis.Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Apelante: Icomm Group S.a. Apelado: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Icomm Group S.a - Unânime. 39. 0013680-56.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Embargante: Systech Sistemas e Tecnologia Em Informática Ltda. Embargado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) Systech Sistemas e Tecnologia Em Informática Ltda - Unânime. 40. 0014328-36.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Embargante: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas. Decisão parcial: Não-Acolhimento de Embargos de Declaração. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 41. 0630517-55.2017.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Apelante: DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE PETROLEO S.A., Apelante: ESTADO DO AMAZONAS. Apelante: DISTRIBUIDORA EQUADOR DEPRODUTOS DE PETROLEO S.A., Apelante: ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: pedido de sustentação oral (mov.169.1). Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Davene Tamborini Lopes, secretário(a) da Câmaras Reunidas, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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